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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.893, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre a “Assistência
Financeira  Complementar”,
para complementação do Piso
S a l a r i a l  N a c i o n a l  d o
Enfermeiro,  Técnico  de
Enfermagem e do Auxiliar de
Enfermagem a que se refere a
Lei Federal n° 14.434, de 04
de  agosto  de  2022,  Emenda
Constitucional  n°  127,  de 22
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 2 ,
Portaria GM/MS n° 1.135, de
16  de  agosto  de  2023,  e
e s t a b e l e c e  o u t r a s
providências."

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e
fundamentos legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 14.434,
de 04 de agosto de 2022, que altera a Lei n° 7.498, de 25
de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do
Enfermeiro,  do  Técnico  de  Enfermagem,  do  Auxiliar  de
Enfermagem e da Parteira;

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional n° 127, de
22 de Dezembro de 2022, que altera a Constituição Federal
e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para
estabelecer  que  compete  à  União  prestar  assistência
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos  Municípios  e  às  entidades  filantrópicas,  para  o
cumprimento  dos  pisos  salariais  profissionais  nacionais
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de
enfermagem e a parteira; altera a Emenda Constitucional
n°  109,  de  15  de  março  de  2021,  para  estabelecer  o
superávit financeiro dos fundos públicos do Poder Executivo
como fonte  de  recursos  para  o  cumprimento  dos  pisos
salariais  profissionais  nacionais  para  o  enfermeiro,  o
técnico  de  enfermagem,  o  auxiliar  de  enfermagem e  a
parteira; e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) n° 7222, que se trata de ação, com pedido de medida
cautelar, proposta pela Confederação Nacional de Saúde,
Hospitais e Estabelecimentos e Serviços - CNSaúde, contra
a Lei n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, que institui o piso
salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem,
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 1135, de 16 de
agosto de 2023, que estabelece os critérios e parâmetros
relacionados à transferência de recursos para a assistência

financeira  complementar  da  União  destinada  ao
cumprimento dos pisos salariais nacionais de enfermeiros,
técnicos  e  auxiliares  de  enfermagem  e  parteiras  no
exercício de 2023, que revogou a Portaria GM/MS n° 597,
de 12 de maio de 2023.

DECRETA:
Art.  1o  Fica  CONCEDIDO  aos  ENFERMEIROS,

TÉCNICOS  DE  ENFERMAGEM  E  AUXILIAR  DE
ENFERMAGEM que se ativam em jornada de 44 (quarenta)
horas  semanais  ou  08  (oito)  horas  diárias  e  recebem
vencimentos inferior ao piso salarial nacional determinado
pela Lei Federal n° 14.434, de 04 de Agosto de 2022, sendo
para os Enfermeiros, o valor de R$ 4.750,00 (quatro mil,
setecentos e cinquenta reais), Técnico de Enfermagem, o
valor de R$ 3.325,00 (três mil trezentos e vinte e cinco
reais), e Auxiliar de Enfermagem, o valor de R$2.375,00
(dois mil trezentos e setenta e cinco reais), “Assistência
Financeira  Complementar”,  para  pagamento  do
complemento salarial até o limite do valor repassado
pela União, conforme Portaria GM/MS n° 1135, de 16 de
Agosto  de  2023,  reservada,  quando  for  o  caso,  a
proporcionalidade  decorrente  da  carga  horária  do
Profissional,  quando  essa  for  menor  que  44  (quarenta)
horas  semanais  ou  08  (oito)  horas  diárias.

Parágrafo Único – A transferência para os servidores
somente  permanecerá  enquanto  houver  o  repasse  pela
União.

Art.  2º.  As  despesas  advindas  da  execução  deste
Decreto  correrão  à  conta  dos  repasses  realizados  pela
União,  conforme valores previstos na Portaria GM/MS n°
1135, de 16 de agosto de 2023.

Art. 3o. Após apuração dos valores, de acordo com o
relatório InvestSUS do Ministério da Saúde, e havendo
diferença  a  ser  paga  aos  profissionais  do  município  para
cumprimento  do  piso  mensal,  esses  valores  serão
creditados  em  lançamentos  futuros  e  individuais,  após
repasse da União, juntamente com a Folha de Pagamento
mensal  ou  através  de  Folha  Complementar,  dentro  dos
limites dos valores repassados pela União.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Vereador Antonio Gonçalves Gouvea
Filho”, 29 de novembro de 2023.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.728, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL
PARA  SUPERVISIONAR  EE
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ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO
DO  CONCURSO  PÚBLICO  –
EDITAL Nº 01/2023, E REVOGA
PORTARIA Nº 8.713/2023.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO que o Sr. Adriano José Fernandes da
Silva,  nomeado através da Portaria nº 8.713/2023 como
membro  Presidente  da  Comissão  Especial  do  Concurso
Público  –  Edital  nº  01/2023,  requereu  seu  desligamento
face o enquadramento ao disposto no artigo 4º da referida
Portaria;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  NOMEAR  a  Comissão  Especial  do

CONCURSO  PÚBLICO  -  EDITAL  Nº  01/2023,  da
Prefeitura Municipal de Cardoso, para o preenchimento de
vagas para os cargos descritos no item 2 do referido edital,
a ser composta pelos seguintes membros:

- JOSCELINO ANTONIO DE OLIVEIRA, portador do RG
nº  27.xxx.xxx-1  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  Enfermeiro
Padrão;

- DANITIELE PATRICIA SALVINO GARCIA, portadora
do  RG  nº  40.xxx.xxx-0  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de
provimento efetivo de Assistente Social; e,

- LINARA LUISA DOS REIS CRESPO, portadora do RG
nº  49.xxx.xxx-3  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo de Diretor de Escola (DE II – Educação Básica).

Artigo 2º – A Comissão Especial deverá supervisionar,
acompanhar  a  real ização  do  concurso  e,  terá  a
responsabilidade  de  cumprir  as  determinações  do
regulamento do Concurso Público, estabelecidas em Edital
e na Lei Orgânica Municipal.

Artigo  3º  –  O  Presidente  da  Comissão  Especial
designada nesta Portaria será o Sr. JOSCELINO ANTONIO
DE OLIVEIRA.

Artigo  4°  –  Fica  qualquer  membro  da  Comissão
Especial obrigado a apresentar seu pedido de desligamento
da  mesma,  caso  ocorra  a  inscrição  de  candidato  ao
concurso  público,  que  seja  parente  consangüíneo  ou  afim
do mesmo.

Artigo  5º  –  Os  serviços  prestados  pelos  membros
desta  Comissão  não  serão  remunerados,  porém
considerados  de  interesse  público  relevante.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a
Portaria nº 8.713, de 08/11/2023.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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